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L E I N °  1.151, D E 13 D E D E Z E M B R O  D E 2006.

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE MARACANAÚ

Dá d en o m in ação  à A v en id a  B no C o n ju n to  

T im b ó  e ad o ta  o u tra s  p ro v id ên c ias .

Faço s a b e r  que  a C â m a ra  M u n ic ip a l de M a ra c a n a ú  ap ro v o u  e eu , P re fe ito  de M a ra c a n a ú , 

p rc m u lg o  e sanc iono  a segu in te  Lei:

A rt. Io - Fica denominada de Avenida Maria Ednir Anchieta Vasconcelos a antiga 

Avenida B no Conjunto Timbó, artéria sem denominação oficial que se localiza entre as ruas 105 

e 140 no mesmo bairro, neste Município.

A rt. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

A rt. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 084/2006

Dá denominação à Avenida B no Conjunto 
Timbó e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:

Art. 1o - Fica denominada de Avenida Maria Ednir Anchieta Vasconcelos a 
antiga Avenida B no Conjunto Timbó, artéria sem denominação oficial que se localiza 
entre as ruas 105 e 140 no mesmo bairro, neste Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa
Indicativa.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
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